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AUTOR: VEREADOR NEGO MORAES
INDICAÇÃO Nº 029/2026

O Vereador subscritor desta, na forma regimental, vem respeitosamente indicarao Poder Executivo Municipal, que determine à Secretaria Municipal de Obras eServiços Públicos – SEMOSP a realização de serviços de patrolamento, nivelamentoe cascalhamento na Linha 145, via que dá continuidade à Avenida Jamari, localizadano setor de chácaras do município de Vilhena.
JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação de moradores eprodutores da região, tendo em vista que a Linha 145 encontra-se atualmente em péssimascondições de trafegabilidade, apresentando buracos, desníveis e acúmulo deirregularidades no leito da via.
A situação tem dificultado o deslocamento de moradores, trabalhadores e produtoresrurais que utilizam diariamente a estrada, além de trazer riscos de danos aos veículos epossíveis acidentes. Ressalta-se ainda que a via é importante para o acesso àspropriedades rurais e para o escoamento da produção local.
Dessa forma, a realização dos serviços de patrolamento, nivelamento ecascalhamento é essencial para garantir melhores condições de tráfego, segurança aosusuários e qualidade de vida aos moradores da região.
Diante do exposto, contamos uma vez mais com o empenho e dedicação dessasecretária em trazer esse benefício a essa comunidade, e nos colocamos à disposição paramaiores informações que se fizer necessárias.

Câmara de Vereadores, 12 de Março de 2026.

NEGO MORAESVereador
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